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A T O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  N °  0 2  - S o b r e  o  E d i t a l  d o  P r o c e s s o  d e  E s c o l h a  U n i f i c a d a  d o s  
m e m b r o s  d o s  C o n s e l h o s  T u t e l a r e s  d o  M u n i c í p i o  d e  U b e r a b a / M G ,  n o  a n o  d e  2 0 2 3  

p a r a  g e s t ã o  2 0 2 4 / 2 0 2 7 ,  p u b l i c a d o  n o  P o r t a  V o z  2 2 0 0  d e  1 0 / 0 4 / 2 0 2 3  
 
 
5. DA 2ª ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA - PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO 
_______________________________________________________________________ 
 
ONDE SE LÊ:  
5.3. A prova constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas para cada questão, sendo 
cada questão no valor de 01 (um) ponto, e 10 (dez) questões dissertativas com valor de 02 (dois) pontos no total de 60 (sessenta) 
pontos. 
 
LEIA-SE: 
5.3. A prova constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas para cada questão, sendo 
cada questão no valor de 01 (um) ponto, e 2 (duas) questões dissertativas com valor de 10 (dez) pontos cada, no total de 60 
(sessenta) pontos. 
 
 
9. DOS RECURSOS 
_______________________________________________________________________ 
ONDE SE LÊ:  
9.2. O prazo para interposição de recurso será de 5 (cinco) dias após a concretização do evento que lhes disser respeito, quais 
sejam: publicação do indeferimento da inscrição, aplicação da prova, questões da prova, publicação do resultado da prova, 
aplicação da avaliação psicológica, publicação do resultado da avaliação psicológica, eleição dos candidatos, publicação do 
resultado. 
 
LEIA-SE: 
9.2. O prazo para interposição de recurso será de até 5 (cinco) dias após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
quais sejam: publicação do indeferimento da inscrição, aplicação da prova, questões da prova, publicação do resultado da prova, 
aplicação da avaliação psicológica, publicação do resultado da avaliação psicológica, eleição dos candidatos, publicação do 
resultado. 
 
ONDE SE LÊ:  
9.9. Cabe à Comissão Especial decidir, com a devida fundamentação, sobre os recursos no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
LEIA-SE: 
9.9. Cabe à Comissão Especial decidir, com a devida fundamentação, sobre os recursos no prazo de até 5 (cinco) dias. 
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